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EDITAL Nº 045/2023 

 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 038/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 694/2023 
INTERESSADO: DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

PREÂMBULO 

 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE LOUSA DIGITAL PARA A REDE 

MUNICIPAL DE ENSINO. 
 

ABERTURA: DIA 06 DE JULHO DE 2023, ÀS 09:00 HORAS. 

 
 
A Prefeitura do Município de Vargem/SP, CNPJ 67.160.507/0001-83, com sede na Rua Geraldino de Oliveira, nº 

236 - Centro, no Município de Vargem, Estado de São Paulo, torna público, para conhecimento dos interessados, 

que se acha aberta a licitação na modalidade Pregão Presencial, que objetiva o Registro de Preços para eventual e 

futura aquisição de lousa digital para a Rede Municipal de Ensino, requisitados através do processo nº 694/2023. 

A presente licitação é do tipo MENOR PREÇO POR ITEM e será processada na conformidade do disposto na Lei 

10.520/2002, no Decreto Municipal 1.616 de 03 de Janeiro de 2017, Lei Complementar 123/06 e Lei Complementar 

147/14 e, subsidiariamente, na Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1.993 e suas alterações, e nas condições 

estabelecidas neste edital e nos seguintes anexos que o integram: 

Anexo I - Relação de itens e Termo de Referência;  
Anexo II - Minuta de Proposta de Preço; 

Anexo III - Minuta de Habilitação Prévia e de Não Ocorrência de Fatos Impeditivos;  

Anexo IV - Minuta de Credenciamento; 
Anexo V - Termo de Comprometimento – Lei 123/06; 

Anexo VI - Minuta de Declaração do artigo 7º, XXXIII, da Constituição Federal; 
Anexo VII – Declaração de Inexistência de Servidor Público nos quadros da empresa; 

Anexo VIII - Minuta De Declaração de Dados do Responsável pela Assinatura de ARP/Contrato; 

 Anexo IX - Minuta da Ata de Registro de Preços; 
Anexo X - Minuta do Contrato; 

Anexo XI - Termo de Ciência e Notificação. 
A sessão do Pregão será realizada na sala de reuniões da Prefeitura do Município de Vargem, situada na Rua 

Geraldino de Oliveira, nº 236, Bairro Centro, nesta cidade de Vargem, Estado de São Paulo, às 09:00 horas do 

dia 06/07/2023, data esta limite para entrega dos envelopes contendo a Documentação e Proposta, podendo 
estas serem entregues previamente no Setor de Licitações, neste mesmo endereço, no seguinte horário: das 08h00 

às 16h00. 

I – DO OBJETO 

1.1 O Objeto da Presente Licitação é o Registro de Preços para eventual e futura aquisição de lousa digital para a 

Rede Municipal de Ensino, requisitados através do processo nº 694/2023. 

II – CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

2.1 Cópia deste Edital encontra-se disponível na sede da Prefeitura do Município de Vargem/SP e permanecerá 

afixada no quadro de avisos desta Prefeitura, ou, ainda, poderá ser obtida no setor de licitação, no horário 

compreendido entre às 08h00 às 16h00, ou ainda poderão ser obtidos on-line no site da Prefeitura do Município de 

Vargem/SP sendo www.vargem.sp.gov.br. 

2.2 As empresas e/ou representantes que tiverem interesse em participar do certame obrigam-se a acompanhar 

as publicações referentes ao processo no Diário Oficial do Estado de São Paulo, Diário Oficial do Município e site 

www.vargem.sp.gov.br, com vista a possíveis alterações e avisos. 

2.3 Impugnações aos termos do presente Edital poderão ser interpostas por qualquer cidadão, protocolizadas na 

sede da Prefeitura do Município de Vargem/SP, sito à Rua Geraldino de Oliveira, nº 236, Bairro Centro, nesta cidade 

http://www.vargem.sp.gov.br./


 

 

              PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM 
Depto. de Compras e Licitações  

 

 

Rua Geraldino de Oliveira, 236, Centro, CEP 12935-000, Vargem/ SP  
Fone (11) 4598-3000 - email: compras@vargem.sp.gov.br 

de Vargem, Estado de São Paulo, em até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura dos envelopes, 

devendo a Administração julgar e responder à impugnação em até 24 (vinte e quatro) horas. 

2.4 Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a administração o licitante que não o 

fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes; 

2.4.1 Não será aceito pedido de impugnação ao Edital via postal, e-mail ou fax, sendo que os interessados em 

impugnar o Edital, deverão fazê-lo somente na sede da Prefeitura do Município de Vargem/SP, dentro do prazo 

disposto no item 2.3 deste Edital. 

2.4.2 A decisão será enviada ao impugnante via e-mail, e será divulgada para todos os interessados. 

2.5 Acolhida a impugnação contra o Edital, será designada nova data para a realização do certame, dando 

conhecimento aos interessados. 

III - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1 Poderão participar da presente licitação pessoas jurídicas legalmente autorizadas a atuarem no ramo 

pertinente ao objeto desta licitação, que atendam a todas as exigências contidas neste edital; 

3.2 Os itens constantes do Anexo I deste edital, da tabela “Ampla Disputa” serão destinados à ampla concorrência, 

podendo participar todas e quaisquer empresas, inclusive as que estejam enquadradas como Micro Empreendedor 

Individual, Microempresas e Empresa de Pequeno Porte; 

3.3 Não poderão concorrer, direta ou indiretamente, ou participar da licitação: 

3.3.1 Empresas Estrangeiras que não funcionem no país; 

3.3.2 Empresas cuja falência tenha sido decretada ou em processo de falência, liquidação ou recuperação judicial 

ou extrajudicial, exceção feita se cumpridas às condições exigidas no subitem 7.3.3, alínea “b.1”; 

3.3.3 Empresas suspensas para licitar e impedidas de contratar com a Administração Pública deste Município ou 

qualquer de seus Órgãos ou entidades descentralizadas, nos termos do Artigo 87, inciso III da Lei Federal 8.666/93; 

3.3.4 Empresas declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública, nos termos do Artigo 

87, inciso IV da Lei Federal 8.666/93; 

3.3.5 Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 

3.3.6 Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 

IV - DO CREDENCIAMENTO 

4.1 Os interessados deverão fazer seu credenciamento, na sessão pública de instalação do pregão, comprovando 

possuir poderes para formular propostas e para a prática de todos os demais atos do certame, apresentando os 

seguintes documentos em cópias devidamente autenticadas, fora do envelope: 

4.1.1 Tratando-se de representante legal, o ato constitutivo, devidamente registrado – termo inicial e última 

alteração, ou instrumento consolidado – bem como ata de eleição, se o caso, também devidamente registrada, no 

qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

4.1.2 Tratando-se de procurador ou credenciado, a procuração ou o credenciamento deverão conter poderes 

específicos para formular lances, negociar preço, interpor e desistir de recursos, praticar todos os demais atos 

pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados no subitem 4.1.1, que 

comprove os poderes do mandante para a outorga; 

4.1.3 Em se tratando de licitante microempresa ou empresa de pequeno porte, assinatura de Termo de 

Comprometimento, pelo representante legal ou procurador com poderes específicos, de que não se inclui dentre 

as hipóteses previstas no parágrafo 4º do Artigo 3º da Lei Complementar 123/06, conforme minuta constante do 

Anexo V deste edital. 

4.2 Além da apresentação do ato constitutivo; procuração ou credenciamento, se necessário; deverão ser 
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apresentados: Declaração de Habilitação Prévia dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de 

Habilitação, conforme modelo constante do Anexo III deste edital e Termo de Comprometimento, se Microempresa 

ou Empresa de Pequeno Porte ou Micro Empreendedor Individual, conforme modelo constante do Anexo V do 

Edital; 

4.3 A falsidade das declarações prestadas, objetivando os benefícios da Lei Complementar 123/2006, poderá 

caracterizar os crimes de que tratam os artigos 297 e 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em 

outras figuras penais e da aplicação das sanções administrativas previstas na legislação pertinente, observado o 

devido processo legal, e implicará, também, o afastamento da licitante, se o fato vier a ser constatado durante o 

trâmite da licitação. 

4.4 O não comparecimento do representante legal da empresa licitante não impedirá que a mesma participe 

normalmente do certame. 

V – DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1 A sessão para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços e os Documentos de 

Habilitação será pública e dirigida por um Pregoeiro. 

5.2 Aberta a sessão, a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados 

separadamente, em envelopes fechados, com os seguintes dizeres: 
 

 

 

5.3 Não será aceita a participação de licitante atrasado, a não ser como ouvinte. 

5.3.1 Será considerada atrasada a licitante que, cujo representante apresentar-se ao local de realização da 

sessão pública após a abertura do primeiro envelope de Proposta de Preços. 

5.4 Aberto inicialmente os envelopes contendo as Propostas de Preços será feita a sua conferência e posterior 

rubrica pelos presentes. 

VI – DA PROPOSTA DE PREÇO 

6.1 A Proposta de Preço deverá ser apresentada datilografada ou impressa, em papel timbrado da empresa ou no 

Modelo Padrão constante do Anexo II deste Edital, redigida com clareza em língua portuguesa, salvo quanto a 

expressões técnicas de uso corrente, sem emendas, rasuras e entrelinhas, devidamente datada, assinada e 

 

ENVELOPE 01 – PROPOSTA DE PREÇOS  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VARGEM/SP  

PREGÃO PRESENCIAL 038/2023 

ABERTURA DA SESSÃO DIA 06 DE JULHO DE 2023, ÀS 09:00 HORAS  

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

CNPJ 

 

ENVELOPE 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VARGEM/SP  

PREGÃO PRESENCIAL 038/2023 

ABERTURA DA SESSÃO DIA 06 DE JULHO DE 2023, ÀS 09:00 HORAS  

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

CNPJ 
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rubricada em todas as suas páginas pelo sócio da empresa ou representante devidamente qualificado, sob pena 

de desclassificação. 

6.2 Deverão estar consignados na proposta de preços: 

6.2.1 Razão social, endereço, CNPJ, telefone, inscrição estadual, e-mail, dados bancários da licitante para efeito de 

pagamento, na hipótese de sagrar-se vencedora; 

6.2.2 A descrição do(s) item(ns) ofertado(s), de acordo com a descrição constante do modelo de proposta; 

6.2.3 Preço unitário, total de cada item e global da proposta, em moeda corrente nacional, apurado à data de sua 

apresentação, com precisão de duas casas decimais; 

a) Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: 

transporte, frete, pedágio, personalização (se houver), tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas 

ou indiretas, relacionadas ao objeto da presente licitação; 

b) Os preços unitários ofertados deverão se referir exatamente às unidades de medida constantes da carta proposta; 

c) O preço ofertado é fixo e irreajustável; 

d) Para as licitantes que fizerem lances, será considerado o último valor ofertado, e a redução alcança todos os 

valores apresentados na proposta; 

6.2.4 Marca/fabricante; 

6.2.5 A validade da proposta, que deverá ser, no mínimo, de 90 (noventa) dias; 

6.2.6 Vigência da Ata de Registro de Preços: 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura; 

6.2.7 Prazo de entrega: Os produtos deverão ser entregues de acordo com a necessidades do Departamento 

solicitante, contados do recebimento da Autorização de Fornecimento e respectiva Nota de Empenho; 

6.2.8 Local de entrega: Conforme endereços relacionados no Anexo I - Termo de Referência, correndo por conta 

da Contratada as despesas de embalagem, seguro, transporte, montagem, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciários decorrentes. 

6.2.8.1 Se houver alteração no endereço de entrega antes da expedição da Autorização de Fornecimento, a 

empresa deverá entregar os produtos, no endereço indicado pelo Departamento requisitante; 

6.2.9 Declaração de concordância de que, caso a entrega do produto não seja feita de acordo com a especificação 

solicitada, a remessa será devolvida pela Contratante, cabendo à Contratada a reposição do objeto no prazo de 05 

(cinco) dias úteis; 

6.2.10  Declaração de que o objeto ofertado atende todas as especificações exigidas no Anexo I (Termo de 

Referência); 

6.2.11 Declaração de que o preço apresentado contempla todos os custos diretos e indiretos referentes ao objeto 

licitado; 

6.2.12 Declaração que a empresa não se encontra impedida e/ou suspensa de licitar e contratar com o Município 

de Vargem/SP, bem como não se encontra inidônea para licitar e contratar com a Administração Pública (artigo 87, 

inciso IV, Lei 8.666/93 e Súmula 51 TCE/SP), bem como se obriga a declarar superveniência de fato impeditivo da 

habilitação ou redução na sua capacidade financeira que venha a afetar as exigências contidas no edital; 

6.2.13 Informar o nome e qualificação (RG, CPF, e-mail pessoal e cargo na empresa) do representante legal da 

empresa para assinatura do contrato, na hipótese de sagrar-se vencedora; 

6.3 Na formulação da proposta, a licitante deverá computar todos os custos relacionados com o 

fornecimento, incluindo-se taxas referentes ao contrato, impostos, frete, etc., ficando esclarecido que não será 

admitida qualquer alegação posterior que vise o ressarcimento de custos não considerados nos preços cotados. 
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6.4 Os preços cotados deverão ser referidos à data-limite do recebimento das propostas, considerando-se a 

condição de pagamento à vista, não devendo, portanto, computar qualquer custo financeiro para o período de 

processamento das faturas. 

6.5 Não serão consideradas propostas com oferta de vantagem não prevista neste edital. 

6.6 Pelo fornecimento dos produtos, a Prefeitura efetuará o pagamento ao Fornecedor em até 28 (vinte e oito) 

dias corridos após o aceite da nota fiscal. 

6.7 Não será admitido o encaminhamento de propostas via fax, por meio eletrônico ou similar. 

6.8 Após o recebimento dos envelopes, não serão aceitas juntadas ou substituição de quaisquer documentos, 

nem retificação de preços ou condições. 

6.9 O recebimento dos envelopes não conferirá aos proponentes qualquer direito contra o órgão de licitação, 

observadas as prescrições de legislação específica. 

6.10 O regime de execução será o de aquisição por preço unitário. 

6.11 Ao apresentar a proposta, que lhe permitirá participar desta licitação, o licitante, além de todas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos, fica ciente de que: 

6.11.1 Para o caso de empresas em recuperação judicial: no momento da assinatura do contrato deverá 

apresentar cópia do ato de nomeação do administrador judicial ou se o administrador for pessoa jurídica, o nome 

do profissional responsável pela condução do processo e, ainda, declaração, relatório ou documento equivalente do 

juízo ou do administrador, de que o plano de recuperação judicial está sendo cumprido; 

6.11.2 Para o caso de empresas em recuperação extrajudicial: no momento da assinatura do contrato deverá 

apresentar comprovação documental de que as obrigações do plano de recuperação extrajudicial estão sendo 

cumpridas; 

6.12 O não cumprimento dessas exigências pela licitante vencedora ensejará a aplicação das penalidades previstas 

no subitem 16.1 deste Edital, assegurando-se o contraditório e a ampla defesa. 

VII – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

7.1 Os Documentos exigidos para Habilitação deverão estar contidos no Envelope 02, na sua forma original, por 

qualquer processo de cópia autenticado por Cartório competente, ou ainda, autenticados pelo Pregoeiro, quando 

da abertura do Envelope 02, mediante apresentação e conferência dos originais. Os Documentos de habilitação 

são os abaixo discriminados: 

7.2 No caso de empresas com o Certificado de Registro Cadastral da Prefeitura do Município de Vargem/SP, 

observando-se que o cadastro deve ter classificação pertinente ao objeto desta licitação, e atender os itens abaixo: 

7.2.1 O Certificado de Registro Cadastral (CRC), dentro do prazo de validade; 

7.2.2 Atestado(s) expedido(s) necessariamente em nome do licitante, por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, de capacidade técnica que comprove que a licitante executou ou está executando, a contento, objeto de 

natureza similar ao desta licitação, em quaisquer quantidades; 

7.2.3 Declaração de que não possui em seus quadros, servidores ou funcionários da Prefeitura do Município de 

Vargem/SP, inclusive na condição de sócio ou dirigente, conforme modelo constante do Anexo VII; 

7.2.4 Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, com a 

apresentação dos dados do responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, em 

conformidade com a Resolução nº 03/2017 do TCE-SP, contendo: Nome; Cargo; CPF; RG; Data de Nascimento; 

Endereço Residencial Completo; E-mail institucional; E-mail pessoal; e Telefone(s), conforme modelo constante do 

Anexo VIII; 

7.2.5 Para as micro empresas e empresas de pequeno porte que declararam sua condição de enquadramento no 

credenciamento através da assinatura do Termo de Comprometimento, esta deverá comprovar sua condição de 
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micro ou pequena empresa, mediante apresentação de um dos seguintes documentos: 

a) Se inscrito na Junta Comercial, certidão simplificada expedida pela Junta Comercial ou equivalente, da sede do 

Microempreendedor Individual, da Microempresa ou da Empresa de Pequeno Porte, podendo o Pregoeiro diligenciar 

no próprio certame a verificação da veracidade da respectiva Certidão; 

b) Se inscrito no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, a declaração de enquadramento arquivada ou a Certidão de 

Breve Relato do Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas ou equivalentes, da sede do Microempreendedor 

Individual, da Microempresa ou da Empresa de Pequeno Porte; 

c) No caso de microempreendedor individual, a comprovação de que tratam as alíneas “a” e “b”, poderão ser 

substituídas pelo Certificado de Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, emitido pelo Portal do 

Empreendedor. 

7.2.6.1 Apresentar todos os documentos relacionados no subitem 7.3.3 e 7.3.4, quando não constar ou estiverem 

com a validade vencida no cadastro deste município. 

7.3 No caso de empresas não inscritas no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura do Município de Vargem/SP: 

7.3.1 Da Habilitação Jurídica: 

a) Em se tratando de empresa individual, apresentar o registro comercial; 

b) Em se tratando de sociedades comerciais, apresentar ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor 

devidamente registrado, onde conste o objeto; 

c) Em se tratando de Sociedades por ações, apresentar ato constitutivo ou estatuto em vigor onde conste o objeto 

acompanhado de documentos de eleição de seus diretores, devidamente registrados; 

d) Em se tratando de Sociedades Civis, apresentar ato constitutivo onde conste o objeto e respectiva inscrição 

acompanhado de prova da diretoria em exercício devidamente registrada. 

7.3.2 Da Qualificação Técnica: 

a) Atestado (s) expedido (s) necessariamente em nome do licitante, por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

de capacidade técnica que comprove que a licitante executou ou está executando, a contento, objeto de natureza 

similar ao desta licitação, em quaisquer quantidades; 

7.3.3 Da Qualificação Econômico Financeira: 

a) Certidão negativa de falência, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, cuja pesquisa tenha sido 

realizada em data não anterior a 90 (noventa) dias da data prevista para a apresentação dos envelopes; 

b) Certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

b.1) Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante apresentar comprovante da 

homologação/deferimento pela autoridade competente do plano de recuperação judicial/extrajudicial em vigor. 

7.3.4 Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal relativo ao domicílio ou sede da 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de certidão negativa (ou positiva 

com efeitos de negativa) de tributos mobiliários, expedida no local do domicílio ou da sede da licitante; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de certidão expedida no local do 

domicílio ou da sede da licitante, pertinente ao objeto licitado, ou declaração de isenção, ou de não incidência 

assinada por seu representante legal, sob as penas da lei, sendo a seguinte certidão: 

d.1) Certidão Negativa de Débitos Tributários inscritos na Dívida Ativa, emitida pela Procuradoria Geral do Estado 
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ou Órgão Competente. 

e) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio da apresentação 

do CRF Certificado de Regularidade do FGTS; 

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos 

(ou positiva com efeitos de negativa), relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria 

da Receita Federal; 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de CNDT 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (ou positiva com efeitos de negativa), de acordo com a Lei nº 

12.440/2011; 

7.3.4.1A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente será 

exigida para efeito de assinatura do contrato; 

7.3.4.2As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame, deverão 

apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 

apresente alguma restrição; 

7.3.4.3Para as micro empresas e empresas de pequeno porte, havendo alguma restrição na comprovação da 

regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da publicação da homologação do 

certame, prorrogáveis por igual período, a critério desta Municipalidade, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 

certidão negativa; 

7.3.4.4Para as micro empresas e empresas de pequeno porte, a não-regularização da documentação, no prazo 

previsto no subitem 7.3.4.3, implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste edital, procedendo-se a convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao 

procedimento licitatório, nos termos do art. 4º, inciso XXIII, da Lei 10.520/02. 

7.3.5 Os interessados deverão apresentar, ainda, para efeito de habilitação: 

a) Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, de cumprimento 

do disposto no art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal e na forma da Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999 

(Anexo VI); 

7.3.6 Os interessados deverão apresentar: 

a) Declaração de que não possui em seus quadros, servidores ou funcionários da Prefeitura do Município de 

Vargem/SP, inclusive na condição de sócio ou dirigente, conforme modelo constante do Anexo VII; 

b) Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, com a 

apresentação dos dados do responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, em 

conformidade com a Resolução nº 03/2017 do TCE-SP, contendo: Nome; Cargo; CPF; RG; Data de Nascimento; 

Endereço Residencial Completo; E-mail institucional; E-mail pessoal; e Telefone(s), conforme modelo constante do 

Anexo VIII; 

c) Para as micro empresas e empresas de pequeno porte que declararam sua condição de enquadramento no 

credenciamento através da assinatura do Termo de Comprometimento, esta deverá comprovar sua condição de 

micro ou pequena empresa, mediante apresentação de um dos seguintes documentos: 

c-1) Se inscrito na Junta Comercial, certidão simplificada expedida pela Junta Comercial ou equivalente, da sede 

do Microempreendedor Individual, da Microempresa ou da Empresa de Pequeno Porte, podendo o Pregoeiro 

diligenciar no próprio certame a verificação da veracidade da respectiva Certidão; 

c-2) Se inscrito no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, a declaração de enquadramento arquivada ou a Certidão de 

Breve Relato do Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas ou equivalentes, da sede do Microempreendedor 

Individual, da Microempresa ou da Empresa de Pequeno Porte; 
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7.4 Os documentos para habilitação poderão ser apresentados em original ou cópias autenticadas em cartório ou 

na própria Administração ou por autenticação eletrônica. 

7.5 As certidões e/ou certificados apresentados devem estar com o seu prazo de validade em vigor. Se este prazo 

não constar do próprio documento ou de lei específica, será considerado o prazo de validade de 90 (noventa) dias, 

a contar de sua expedição. 

7.6 Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” em substituição aos documentos 

ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões; 

7.7 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a filial, todos os 

documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 

7.7.1 Caso o licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante desta licitação, execute 

o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de ambos os estabelecimentos, disposta no subitem 7.3; 

7.8 Os Documentos que já forem apresentados no credenciamento não precisam ser apresentados novamente no 

Envelope 02 Documentos de Habilitação. 

7.9 Se algum documento apresentar falta não sanável na sessão, acarretará a inabilitação da licitante; 

7.10 O(a) Pregoeiro(a) ou a Equipe de apoio poderão a critério do Pregoeiro realizar diligência efetuando consulta 

direta na Internet nos sites dos órgãos expedidores para verificar a veracidade de documentos obtidos por este 

meio eletrônico. 

VIII - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES E OFERECIMENTO DE LANCES VERBAIS 

8.1 Os envelopes das propostas e da documentação de habilitação deverão ser entregues às 09:00 horas do dia 

06/07/2023, data e horário de abertura e julgamento do certame, a ser realizado na sala de licitações da 

Prefeitura do Município de Vargem/SP, localizada à Rua Geraldino de Oliveira, nº 236, no Município de Vargem/SP. 

8.2 Em seguida, o Pregoeiro indagará os licitantes se formalmente preenchem os requisitos da habilitação 

estabelecidos por este Edital, recebendo e registrando as declarações formais de que atendem a essa condição, nos 

termos do modelo constante do Anexo III deste Edital, documento este que obrigatoriamente deverá ser entregue o 

Pregoeiro juntamente com o credenciamento, cujo modelo encontra-se no Anexo IV. 

8.3 O Pregoeiro procederá a abertura primeiramente dos Envelopes que contêm as Propostas de Preços, avaliando 

o cumprimento das condições exigidas no Edital. 

8.4 Os envelopes de documentação de habilitação permanecerão fechados, em poder do Pregoeiro, e serão abertos 

após a aceitabilidade das propostas, apenas em relação ao ofertante da proposta de menor valor para cada item 

deste edital; 

8.5 Verificada a conformidade das propostas com os requisitos formais estabelecidos no edital, o Pregoeiro dará 

início à etapa competitiva da licitação através de lances verbais e sucessivos, que poderão ser oferecidos pelos 

autores da proposta de valor mais baixo por item do edital e das ofertas com preços de até 10% (dez por cento) 

superiores à primeira; 

8.6 Se não houver pelo menos três propostas nas condições indicadas acima, poderão fazer lances verbais os 

autores das três melhores propostas por item do edital, quaisquer que tenham sido os preços indicados nas 

propostas escritas, aí incluída a de menor valor; 

8.6.1 Caso duas ou mais propostas fiquem empatadas, será realizado sorteio para definir a ordem de apresentação 

dos lances. 

IX – DOS LANCES VERBAIS 

9.1 Iniciada a etapa de lances o uso de aparelhos celulares será restrito, salvo quando previamente autorizado 

pelo Pregoeiro. 
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9.2 As licitantes classificadas terão a oportunidade para nova disputa, por meio de lances verbais, que deverão 

ser formulados de forma sucessiva, com valores distintos e decrescentes, a partir da proposta comercial classificada 

de maior valor e os demais lances, em ordem decrescente de valor. 

9.2.1 O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances de forma 

sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescentes de valor, decidindo-

se por meio de sorteio no caso de empate de preços. 

9.2.2 O intervalo mínimo de valor entre cada lance será de 1% (um por cento), incidindo sobre o preço unitário 

apresentado; 

9.2.3 Não haverá limite de rodadas para apresentação de lances; 

9.2.4 A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa declinarem da 

formulação de lances. 

9.3 O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução do preço. 

9.4 Após a negociação se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, decidindo 

motivadamente a respeito. 

9.5 Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a Licitante desistente às penalidades legais e 

às sanções administrativas previstas neste Edital. 

9.6 Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita e o valor estimado 

para a contratação. 

X – DO JULGAMENTO 

10.1 O critério de julgamento será exclusivamente o de TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, para o objeto licitado. 

10.2 Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da 

primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito. 

10.2.1 Em havendo apenas uma oferta e desde que atenda a todos os termos do Edital e que seu preço seja 

compatível com o valor estimado da contratação, esta poderá ser aceita, após a negociação com o pregoeiro com 

vistas à obtenção de melhor preço. 

10.2.2 O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução do preço. 

10.3 Constatada e registrada a oferta de menor preço, será identificada se a mesma é de autoria de 

Microempreendedor, Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte. 

10.3.1 Caso a oferta de menor preço valida seja de Microempreendedor, Micro Empresa ou Empresa de Pequeno 

Porte, será aberto o Envelope contendo os Documentos de Habilitação do licitante que a tiver formulado, para a 

confirmação de suas condições de habilitação. 

10.3.2 Caso a oferta de menor preço válida não seja de Microempreendedor, Micro Empresa ou Empresa de 

Pequeno Porte, o Pregoeiro verificará se alguma Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte encontra-se com o 

preço em até 5% (cinco por cento) superior ao melhor preço ofertado, para que a mesma tenha a oportunidade de 

dar um novo lance inferior ao melhor preço em até 05 (cinco) minutos, conforme os dispostos no § 2º do art. 44 e o 

§ 3º do art. 45 da Lei Complementar 123/2006. 

10.4 A análise da aceitabilidade das propostas, a começar pela de valor mais baixo para cada item, analisados 

ainda, os preços unitários, compreenderá o exame: 

10.4.1 Da compatibilidade das características dos produtos ofertados com as especificações indicadas neste edital 

e seus anexos; 

10.4.2 Da compatibilidade dos preços propostos com os praticados no mercado e com os custos reais estimados 

para a execução do contrato e com as disponibilidades orçamentárias da Administração. 
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10.5 Serão consideradas inaceitáveis, sendo desclassificadas, as propostas: 

10.5.1 Que não contiverem todos os dados exigidos para o Envelope 01; 

10.5.2 Que não atenderem aos requisitos mínimos das especificações constantes deste edital e seus anexos; 

10.5.3 Que ofertarem preços irrisórios, manifestamente inexequíveis ou incompatíveis com os valores de 

mercado, inclusive pela omissão de custos tributários incidentes sobre a contratação. 

10.6 As propostas consideradas aceitáveis serão classificadas a partir do valor mais baixo. 

10.7 Para efeito de classificação, serão considerados os preços finais, os resultantes de valores originariamente 

cotados e dos lances verbais oferecidos. 

10.8 O pregoeiro(a) indicará na ata da sessão os fundamentos da decisão sobre aceitabilidade ou inaceitabilidade 

de preços, bem como sobre a classificação ou desclassificação das propostas. 

10.9 Sendo aceitável a oferta de menor preço, será aberto o Envelope contendo os Documentos de Habilitação 

do licitante que a tiver formulado, para a confirmação de suas condições de habilitação, somente ao término de 

julgamento de todos os itens licitados. 

10.9.1 Caso a licitante declarada vencedora seja uma Micro Empresa e Empresa de Pequeno Porte, a mesma terá 

05 (cinco) dias úteis, prorrogados por igual período a critério da administração, para regularizar pendências fiscais 

e trabalhista, caso esta apresente alguma restrição, conforme o disposto nos artigos 42 e 43 da Lei Complementar 

123/2006. 

10.9.1.1 Caso a Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte que se beneficiar no disposto no subitem 10.9.1 

não o fizer dentro do prazo estipulado no mesmo subitem, será convocada a segunda licitante melhor classificada 

para a verificação de suas condições de habilitação, e assim sucessivamente até que aconteça a habilitação de uma 

das licitantes. 

10.10 Constatado o atendimento pleno as exigências editalícias, será declarado o proponente vencedor, sendo-

lhe adjudicado o objeto para o qual apresentou proposta. 

10.11 Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender as exigências editalícias, o Pregoeiro examinará a 

oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a verificação da habilitação da Licitante, na ordem 

de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda as exigências editalícias, 

sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto do certame. 

10.12 Apurada a melhor proposta que atenda ao Edital, o Pregoeiro poderá negociar para que seja obtido um 

melhor preço. 

10.13 Da reunião, lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registrados todos os atos do procedimento e as 

ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e pelos licitantes 

presentes. 

10.14 Encerrado julgamento e nenhum licitante tendo manifestado imediata e motivada intenção de recorrer, o 

processo será instruído com a respectiva adjudicação pelo Pregoeiro(a) e homologação pela Autoridade 

Competente. 

XI – DOS RECURSOS 

11.1 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, 

quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação de razões de recurso, ficando os 

demais licitantes desde logo intimados para a apresentação de contrarrazões em igual número de dias, que 

começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

11.2 A falta de manifestação imediata e motivada da Licitante de recorrer importará a decadência do direito de 

recurso e a adjudicação do objeto da Licitação ao vencedor. 

11.3 O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo. 
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11.4 Decididos os recursos, a autoridade superior fará a adjudicação do objeto da licitação à Licitante vencedora. 

11.5 Os autos do procedimento permanecerão com vistas franqueadas aos interessados, no Setor de Licitações, 

sito na sede da Prefeitura do Município de Vargem/SP, sito Rua Geraldino de Oliveira, nº 236, no Município de 

Vargem/SP. 

11.6 Decididos os recursos ou transcorridos os prazos para a sua interposição relativamente ao Pregão, o 

Pregoeiro disponibilizará aos Licitantes, julgados desclassificados no certame, os Envelopes contendo os 

Documentos de Habilitação inviolados para retiradas por 30 (trinta) dias, sendo que após serão destruídos, podendo, 

todavia, retê-los até o encerramento da Licitação. 

XII - DO RESULTADO DO JULGAMENTO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1 O resultado final da licitação constará da ata da sessão pública, a ser assinada pelo Pregoeiro(a) e pelos 

licitantes, na qual deverão ser registrados os valores das propostas escritas, os valores dos lances verbais 

oferecidos, com os nomes dos respectivos ofertantes, as justificativas das eventuais declarações de aceitabilidade 

/ inaceitabilidade e classificação de propostas, bem como de habilitação / inabilitação proclamadas, bem assim 

quaisquer outras ocorrências da sessão. 

12.2 Assinada a ata da sessão pública, o Pregoeiro(a) encaminhará o processo da licitação à autoridade 

competente para homologação. 

12.3 O despacho de homologação será publicado no Diário Oficial do Município (DOM), para conhecimento geral. 

XIII - DAS CONDIÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DA CONTRATAÇÃO E PENALIDADES 

13.1 Homologado o resultado da licitação, a vencedora terá o prazo de 03 (três) dias úteis a contar do recebimento 

da comunicação específica, para assinar a Ata de Registro de Preços, que obedecerá às condições indicadas na 

minuta do Anexo IX, na qual estarão definidas as especificações mínimas, quantidades estimadas, preços unitários 

e totais dos bens a serem adquiridos. Assinada a Ata de Registro de Preços, o contrato ou a Autorização de 

Fornecimento, dependerá de requisição do Departamento requisitante, oportunidade que o adjudicatário será 

convocado para assinar e retirar o contrato ou a Autorização de Fornecimento no mesmo prazo previsto acima, no 

qual constarão as condições da execução do fornecimento, do pagamento dos preços, as obrigações da contratada 

e as penalidades a que estará sujeita para eventual inobservância das condições ajustadas. 

13.2 Quando o valor original da proposta tiver sido alterado por conta de lance oferecido na sessão pública do 

pregão, o licitante adjudicatário deverá apresentar, no prazo fixado para assinatura da Ata de Registro de Preços, 

nova planilha de preços, com os valores correspondentes à adjudicação, a qual substituirá a primitiva, como parte 

integrante da referida Ata. 

13.3 A adjudicatária executará o fornecimento do(s) item(ns) com observância rigorosa das condições deste Edital 

e de sua proposta. 

13.4 O(s) item(ns) fornecido(s) deverá(ão) ser de excelente qualidade, bem como ser(em) transportado(s) até o 

local de entrega a ser indicado pelo Departamento requisitante no ato da requisição, durante o prazo indicado na 

proposta e nas condições estabelecidas neste Edital, devendo a fornecedora substituir, por sua conta e no prazo 

estabelecido pelo Departamento Solicitante, se for considerado inadequado às especificações ou apresentar avarias 

que comprometam o seu uso adequado. 

13.5 A recusa da adjudicatária em assinar a Ata de Registro de Preços ou o Contrato ou a Autorização de 

Fornecimento no prazo fixado na convocação específica caracterizará inadimplência das obrigações decorrentes 

desta licitação, sujeitando-a às penalidades previstas neste Edital e na legislação vigente. 

13.5.1 Ocorrendo essa hipótese, o processo retornará ao Pregoeiro(a), que convocará os licitantes e, em sessão 

pública, procederá ao exame das demais propostas, bem como da habilitação de seus ofertantes, segundo a ordem 

da classificação, até que uma proposta atenda, integralmente, ao Edital, sendo o seu autor declarado vencedor e 

convocado para assinar a Ata de Registro de Preços. 
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13.6 O licitante vencedor que se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços ou o Contrato, ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, estará 

sujeito às seguintes penalidades: 

13.6.1 Advertência; 

13.6.2 Suspensão do direito de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura do Município de Vargem/SP, 

pelo prazo de até 05 (cinco) anos; e 

13.6.3 Multa equivalente a até 20% (vinte por cento) do valor da adjudicação; 

13.7 As penalidades serão aplicadas mediante procedimento administrativo que assegurará o contraditório e a 

ampla defesa. 

XIV – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1 As despesas decorrentes da presente contratação, objeto desta licitação, correrão por conta das dotações 

orçamentárias do orçamento municipal, as quais serão indicadas no momento da eventual contratação. 

XV – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

15.1 Após o recebimento dos produtos, o processo será instruído com a respectiva Nota Fiscal devidamente certificada 

pelo setor competente ou documento equivalente com registro de despesas devidamente liquidada, observando-

se ainda o cumprimento integral das disposições contidas neste Edital. 

15.2 Pelo fornecimento dos produtos, a Prefeitura efetuará o pagamento ao Fornecedor em até 28 (vinte e oito) 

dias corridos após o aceite da nota fiscal. 

XVI – DAS SANÇÕES CONTRATUAIS 

16.1 Pelo descumprimento total ou parcial das condições contratuais, a CONTRATANTE poderá aplicar à 

CONTRATADA as seguintes penalidades, além da responsabilização civil e penal cabíveis, sem prejuízo as demais 

sanções previstas nos artigos 86 e 87 da Lei Federal 8.666/93 e na Lei nº. 10.520/2002. 

16.1.1 Multa de mora de 1% (um por cento) do valor do contrato por dia de atraso na entrega do objeto deste 

contrato, até o 10º (décimo) dia de atraso sobre o valor do objeto não executado; 

16.1.2 Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do objeto pela inexecução parcial ou total, quando o atraso 

for superior a 10 (dez) dias, com o consequente cancelamento da nota de empenho ou documento correspondente; 

16.1.3 Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor global do contrato, no caso da adjudicatária, desistir do 

mesmo ou causar sua rescisão, ou ainda quando a contratada ceder o contrato, no todo ou em parte, a pessoa 

física ou jurídica, sem autorização da contratante, devendo reassumir o contrato no prazo máximo de 15 (quinze) 

dias, contados da data da aplicação da multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais; 

16.1.4 Suspensão do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com o Município de Vargem/SP, 

pelo prazo de até 05 (cinco) anos quando, por culpa da CONTRATADA, e se for o caso, descredenciamento do 

Cadastro de Fornecedores do Município de Vargem/SP pelo prazo de 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição; 

16.1.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 

a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 

após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior; 

16.1.6 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do 

interessado e recurso nos prazos definidos em Lei, sendo-lhes franqueada vista ao processo. 

16.1.7 Caso seja constatado que o produto entregue pela contratada não apresente as condições exigidas no 

termo de referência, caberá a substituição do mesmo e aplicação de multa prevista no subitem 16.1.1. 
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16.1.8 Multa de 5% sobre o valor total do contrato por descumprimento de quaisquer obrigações decorrentes do 

ajuste que não estejam previstos nos subitens acima. 

16.1.9 As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a de outra. 

16.1.10 Garantido o contraditório e a ampla defesa, e decorrido o prazo para interposição de eventual recurso, o 

prazo para pagamento de multa será de 05 (cinco) dias uteis a contar da intimação da empresa. Não havendo 

pagamento pela empresa, o valor será inscrito como dívida ativa, sujeitando-se ao processo judicial de execução, 

podendo também ser retido de eventuais créditos da Contratada. 

16.1.11 As penalidades previstas nesta clausula tem caráter de sanção administrativa, consequentemente a sua 

aplicação não exime a contratada de reparar os prejuízos que seu ato venha a acarretar ao Município. 

XVII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1 Este Edital deverá ser lido e interpretado na integra, e após apresentação da documentação e da proposta 

não serão aceitas alegações de desconhecimento ou discordância de seus termos. 

17.2 A Prefeitura do Município de Vargem/SP, responsável pelo Pregão, reserva-se o direito de: 

17.2.1 Revogá-lo, no todo ou em parte, sempre que forem verificadas razões de interesse público decorrente de 

fato superveniente, ou anular o procedimento, quando constatada ilegalidade no seu processamento; 

17.2.2 Alterar as condições deste Edital, reabrindo o prazo para apresentação de propostas, na forma de 

legislação, salvo quando a alteração não afetar a formulação das ofertas; 

17.2.3 Adiar o recebimento das propostas, divulgando, mediante aviso público, a nova data; 

17.2.4 Suspender a sessão pública. 

17.3 O Pregoeiro(a) ou a Autoridade Superior poderão, em qualquer fase da licitação, promover as diligências 

que considerarem necessárias para esclarecer ou complementar a instrução do processo licitatório. 

17.4 O Pregoeiro, por interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais e erros meramente 

materiais observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não 

comprometa a lisura da licitação sendo possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar 

a instrução do processo. 

17.5 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia de início e inclui-se o do vencimento, 

observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente na Prefeitura do Município de Vargem/SP. 

17.6 Em atendimento ao protocolo ICMS 42 de 03/07/2009, cláusula segunda, inciso I, será obrigatória a emissão 

de Nota Fiscal Eletrônica modelo 55, em substituição à nota fiscal modelo 1 ou 1-A, independentemente da atividade 

econômica exercida, à exceção dos desobrigados. 

17.7 O Edital e seus anexos estarão à disposição no Setor de Licitações da Prefeitura do Município de Vargem/SP, 

localizada na Rua Geraldino de Oliveira, nº 236, no Município de Vargem/SP, no horário das 08h00 às 16h00, ou 

através do site da Prefeitura, no endereço eletrônico www.vargem.sp.gov.br. 

 
 

VARGEM/SP, 22 DE JUNHO DE 2023. 

 
 

 
CLÁUDIO DONIZETI TAVELLA FILHO 

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

 

Constitui objeto da pretensa contratação, o Registro de preços visando futuras e eventuais aquisições de 
equipamentos, com garantia do fabricante e desenvolvedores pelo período de 12 (doze meses), para modernização 

do ensino Municipal, com ênfase nos anos iniciais do ensino fundamental para os alunos deste município, conforme 
especificações constantes dos Anexos que integram este Edital. 

 

1. JUSTIFICATIVAS PARA A CONTRATAÇÃO 

 

1.1. Contextualização e Justificativa de interesse público da Contratação 

Considerando as necessidades do Departamento Municipal de Educação para modernização do ensino Municipal, 

com ênfase na Educação Infantil e Fundamental para os alunos de sua Rede Municipal e demais considerações 
pontuadas no contexto desta justificativa, o Departamento Municipal de Educação justifica no presente Termo a 

necessidade de futuras e eventuais aquisições de equipamentos, com garantia do fabricante e desenvolvedores 
pelo período de 12 (doze meses), para modernização do ensino Municipal, com ênfase nos anos iniciais do ensino 

fundamental para os alunos do município, conforme especificações constantes dos Anexos que integram este Edital. 

Considerando que o Departamento Municipal de Educação vem desenvolvendo seus planos de ações com vistas ao 
efetivo empreendimento de esforços como contribuição para realização do Planejamento Estratégico em suas 

gestões educacionais, cujo objetivo, no âmbito da gestão de tecnologia da informação é prover seus municípios de 
aparatos tecnológicos, operacionais, oferecendo aprendizagem com metodologias ativas, envolventes, diminuindo 

as distâncias, fazendo com que os alunos deixem de ter um papel passivo no processo de aprendizagem e tendo os 
professores como verdadeiros mentores, provocadores pela busca pelo conhecimento, equiparando a rede municipal 

de ensino às demandas e expectativas do século XXI, quebrando paradigmas, assumindo uma nova postura 

pedagógica, o que é definido como Educação 4.0. 
O termo Educação 4.0 já vem sendo discutido a partir da chamada Quarta Revolução Industrial ou Indústria 4.0, que 

começa a usar novos tipos de robôs, recursos da Internet das Coisas, da Inteligência Artificial e da Linguagem 
Computacional, tornando os ambientes de produção cada vez mais automatizados e fazendo com que os 

trabalhadores envolvidos em processos produtivos tenham cada vez mais o perfil de gerente de máquinas e não 

mais o de operadores destas e atuem de forma colaborativa. Nosso cotidiano está cercado de inovações 
tecnológicas. A cada dia surgem novos dispositivos eletrônicos para auxiliar- nos em alguma atividade, seja ela no 

trabalho, no cotidiano ou em novas aprendizagens. Partindo destas reflexões, nosso maior desafio é preparar nossos 
alunos para esse novo mundo que se abre com a Indústria 4.0, entender essas transformações, e perceber que a 

escola também precisa mudar. A partir da Quarta Revolução Industrial as tecnologias à nossa disposição tendem a 

customizar também a experiência de aprendizagem. Os alunos se guiarão mais pelos seus interesses, por temas que 
os atraem mais, de forma a ampliar também o currículo definido pela escola. As tecnologias também vão permitir 

que os professores tenham um amplo monitoramento do processo de ensino-aprendizagem, com dados detalhados 
que permitirão avaliações e melhorias nas experiências de ensino. Colaborar, criar, pesquisar, compartilhar, são 

conceitos e iniciativas que deverão fazer parte cada vez mais do processo de ensino e aprendizagem, pois assim 
exige o mundo neste século XXI, onde tudo muda rapidamente. As salas de aulas deverão aos poucos se 

transformar em espaços de desenvolvimento de competências, onde a pesquisa e a troca de ideias e experiências 

colaborativas serão as bases do conhecimento, deixando de lado a simples replicação de conteúdo. Vale ressaltar 
que tudo que está posto dentro desse espaço da Educação 4.0 está presente nos 4 Pilares da Educação: 

• prender a conhecer refere-se a despertar e promover nos alunos suas habilidades de pensar, raciocinar, compre-

ender e encontrar soluções para as problemáticas que surgem no dia a dia; 

• Aprender a fazer ocorre na medida em que colocamos os conhecimentos em prática; 

• Aprender a conviver refere-se à capacidade das pessoas de se relacionarem consigo próprias, com os outros e 

com a sociedade; 

• Aprender a ser visa o desenvolvimento do indivíduo integral: espírito e corpo, sensibilidade, sentido estético. O 

foco é que esse indivíduo possa desenvolver a sua personalidade, sua capacidade e autonomia. 

A Base Nacional Comum Curricular aprovada em 2017 pela Resolução CNE/CP Nº 2, de 22 de dezembro do referido 

ano deverá orientar a elaboração dos currículos das redes municipais, estaduais e federais de ensino. No referido 
documento, as tecnologias digitais ocupam um espaço considerável e se apresentam como desafios para a atuação 

docente orientando uma nova postura do professor diante das Tecnologias Digitais de Informação e Comunicação. 
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As ferramentas propostas devem apresentar uma variedade de recursos que tornarão a aprendizagem ainda mais 
significativa e contextualizada. Com as funções desta tecnologia novos caminhos se abrem no processo de ensino-

aprendizagem tornando-o mais agradável e participativo, facilitando a prática pedagógica dos professores que 
podem adaptar facilmente as aulas às necessidades das turmas, de acordo com o perfil e nível de cada classe. 

Assim amplia-se a motivação e o interesse dos alunos. 

Com o uso dos aparelhos propostos conectados à internet, o ensino se atualiza em tempo real, permitindo pesquisas 
e exibição de conteúdo escrito e em vídeo. Permitindo interação com esse conteúdo através de anotações, marca-

texto virtual, edição de trechos e envio para os alunos de todas as anotações por e-mail ou até mesmo impressão. 
As anotações podem ser salvas e usadas pelo professor posteriormente. 

Além disso facilita a aprendizagem colaborativa ao estimular o aprendizado e o trabalho em grupo, aumentando o 

diálogo e a cooperação entre professores e alunos. 

Possibilita a interação com diversos tipos de conteúdo e autonomia para criação de projetos. 

A implantação do projeto de tecnologia nos possibilitará a criação de inúmeras formas de envolver, estimular nossos 
alunos e explorar novas estratégias dentro da sala de aula. 

Analisando o contexto atual e, também como pode ser o futuro, estamos atentos às necessidades dos nossos 

alunos de hoje, que deverá interagir com o conteúdo de forma mais participativa, criando e enfrentando novos 
desafios. 

A finalidade com a implementação do projeto é o de oferecer recursos para que os alunos possam viver o 

conhecimento de forma plena, e a tecnologia educacional pode ser uma grande aliada neste processo. TICs 
expandem a experiência de aprendizado, tornando o ensino mais dinâmico e interativo, desenvolvendo as 

habilidades necessárias do século XXI e preparando alunos para atuar na era da informação. 
O projeto será um grande aliado no que tange o desenvolvimento de todos os docentes da rede municipal que o 

adere, ampliando e aprimorando as competências e ganhando um papel mais próximo ao de um mentor que guia 

esse processo de busca pelo conhecimento. Através da metodologia será possível dar atenção personalizada às 
necessidades dos estudantes e acompanhar de maneira mais próxima a evolução deles. A compreensão é de que 

este modelo dará oportunidade de aprendizado para todos os alunos de acordo com suas possibilidades, fazendo 
com que eles tenham mais autonomia e liberdade no momento de consumir o conteúdo. Portanto, cada aluno se 

tornará um membro ativo em sala, trazendo conhecimentos diversos e colaborando com o aprendizado do outro. 
Com essa forma de aprendizagem ficará mais claro para nossos corpos docentes quais são as facilidades e 

dificuldades de cada um. Assim, será possível personalizar o ensino, propondo atividades de acordo com a 

necessidade de cada aluno. 
 

1.2. Justificativa para implementação de aplicativos educacionais alinhados à BNCC – Base Na-

cional Comum Curricular 
 

O modelo pedagógico tradicional de educação, iniciado no século XIX, utilizando metodologia “depositária” de 

ensino, não considerava a subjetividade do discente, mas sim, a transferência dos saberes do professor, focando 
apenas na reprodução teórica destes. Esse modelo de ensino tornou-se obsoleto, tanto pela proposta da Base 

Nacional Comum Curricular (BNCC) atual, que entende a educação em duas instâncias, sendo ensino e 
aprendizagem, quanto no que tange aos recursos tecnológicos atuais disponíveis e conhecidos pelo aluno na 

atualidade. 
Neste novo modelo de educação, proposto pela BNCC, o discente assume protagonismo em seu processo de 

construção do conhecimento. Segundo Ferreiro (1996), o processo de alfabetização é influenciado por um contexto 

social, mas o aluno, sendo protagonista na sua aprendizagem, não recebe essas informações de forma passiva. Daí 
a necessidade de que a educação respeite os saberes, vivências, tempos e modos próprios de aprendizagem. 

Para isso, a escola deve utilizar metodologias e ferramentas de ensino baseadas no desenvolvimento de habilidades 
e competências que vão além do mero acúmulo de saber, como prevê a BNCC e os demais documentos norteadores 

da educação no Brasil. Neles, a alfabetização promove, para além do letramento, abertura para novos saberes 

práticos que promovem a apropriação do conhecimento e interação com o mundo que o cerca. 
Além dessas mudanças da compreensão de como se dá o ensino e a aprendizagem, a BNCC considera as mudanças 

tecnológicas e metodologias ativas, apontando a necessidade de respeitar tanto os docentes, que precisam ser 
preparados para essa nova realidade, quanto os nativos digitais que utilizam dos recursos tecnológicos na 

construção da própria aprendizagem. 

Como consequência das inúmeras alterações geradas pela era digital houve um desenvolvimento prático, rápido e 
fácil na compreensão e apreensão do indivíduo como ator no contexto social, e a educação, como base da 

sociedade, deve acompanhar o desenvolvimento tecnológico com as atualizações propostas pela Educação 4.0. Tais 
mudanças tecnológicas afetaram todos os níveis da compreensão e prática da vida social, inclusive as relações 

interpessoais, relações de produção, de trabalho e de consumo. 
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Essas mudanças trazidas pela era digital, estão em conformidade com a proposta da BNCC, quando essa afirma que 
as tecnologias precisam ser inseridas na escola de forma crítica. 

É importante que a instituição escolar preserve seu compromisso de estimular a reflexão e a análise aprofundada e 
contribua para o desenvolvimento, no estudante, de uma atitude crítica em relação ao conteúdo e à multiplicidade 

de ofertas midiáticas e digitais. Contudo, também é imprescindível que a escola compreenda e incorpore mais as 

novas linguagens e seus modos de funcionamento, desvendando possibilidades de comunicação (e também de 
manipulação), e que eduque para usos mais democráticos das tecnologias e para uma participação mais consciente 

na cultura digital. Ao aproveitar o potencial de comunicação do universo digital, a escola pode instituir novos modos 
de promover a aprendizagem, a interação e o compartilhamento de significados entre professores e estudantes 

(BNCC, 2017, p.). 

Considerando todas essas transformações sociais, a incorporação efetiva dos recursos digitais nos projetos 
pedagógicos no processo de ensino-aprendizagem contribui para o desenvolvimento ainda maior do protagonismo 

do aluno no próprio conhecimento, personalização vivenciada no ensino, aproximando aluno, professor, escola e 
contexto. Sendo o discente protagonista e ator do seu processo de desenvolvimento do conhecimento, o docente 

assume o papel de intermediário entre o aluno e a construção do seu conhecimento, contribuindo ativamente nesse 
processo. Eliminando, assim, as desigualdades, conforme contempla a Agenda 2030 e a BNCC. 

Essas mudanças educacionais e tecnológicas que a escola precisa implementar estão de acordo com o modelo de 

Educação 4.0, que pensa a evolução tecnológica atual em quatro períodos, cada um deles afetando os modelos de 
ensino de sua época. No momento atual da evolução tecnológica, a Indústria 4.0 integra a produção com a tecnologia 

e a internet, e os alunos precisam aprender na escola como atuar nesse novo cenário, daí a necessidade de uma 
educação que priorize saberes e competências que vão além dos conteúdos disciplinares. Para isso, a escola precisa 

absorver a cultura digital dos nossos tempos, ajudando os alunos a incorporarem a tecnologia com a compressão 

crítica de seus impactos sociais e das responsabilidades e possibilidades envolvidas. Daí a necessidade de incorporar 
esses saberes com os conteúdos dos componentes curriculares, como determina a BNCC e os demais documentos 

norteadores da educação vigentes no Brasil. Sendo a cultura digital uma das 10 competências gerais estabelecidas 
pela BNCC, justifica-se a implantação de uma tecnologia que respeite cada uma das normativas da BNCC, 

contemplando todas as habilidades e competências nela previstas. Como recurso meio e fim do todo o processo 

educacional, especialmente na alfabetização, que é a base da educação. 
A educação infantil e a alfabetização, utilizando recursos lúdicos são fundamentais para a educação no novo 

contexto contemporâneo, como preconizado por diversos autores, tal como Malaguzzi (2016). A ludicidade na 
educação, quando falando a língua do nativo digital, por meio de tecnologias que estejam em conformidade com as 

diretrizes da BNCC, potencializa o processo de acomodação do conhecimento assimilado. Essa concepção é 
fundamentada em Piaget. 

Conforme a BNCC, o uso de TDIC e gamificação são essenciais para a implantação da cultura digital na escola. 

A cultura digital perpassa todos os campos, fazendo surgir ou modificando gêneros e práticas. Por essa razão, 
optou-se por um tratamento transversal da cultura digital, bem como das TDIC, articulado a outras dimensões nas 

práticas em que aparecem. De igual forma, procurou-se contemplar formas de expressão das culturas juvenis, que 
estão mais evidentes nos campos artístico-literário e jornalístico/midiático, e menos evidentes nos campos de 

atuação na vida pública e das práticas de estudo e pesquisa, ainda que possam, nesse campo, ser objeto de pesquisa 

e ainda que seja possível pensar em um vídeo-minuto para apresentar resultados de pesquisa, slides de 
apresentação que simulem um game ou em formatos de apresentação dados por um número mínimo de imagens que 

condensam muitas ideias e relações, como acontece em muitas das formas de expressão das culturas juvenis 
(BNCC, 2017, p.81-82). 

As TDICs, em convergência com o estabelecido por Delors (1998), criador do conceito de quatro pilares da 
educação, deve possibilitar que o aluno aprenda a conhecer, a fazer, a viver juntos e a ser. Segundo o autor: [1] 

aprender a conhecer diz respeito ao “para quê” do aprendizado; [2] aprender a fazer, por sua vez, refere-se a 

praticar o seu aprendizado; [3] aprender a viver juntos, como o nome diz, é saber aplicar o desenvolvimento 
interpessoal, ou seja, aprender a interagir no contexto social; [4] aprender a ser, que diz respeito ao 

desenvolvimento intrapessoal, ou seja conhecer o seu papel como cidadão autônomo e responsáveis, em todas as 
suas potencialidades e dimensões. 

1.3. Tecnologias Digitais da Informação e Comunicação (TDIC) no contexto escolar 

O desenvolvimento das TDICs, especialmente as mídias digitais, afetam todas as dimensões da vida social, e a 
escola precisa estar pronta para utilizar essas ferramentas de forma eficiente e adequada às normativas da 

educação. O mero uso de computadores, internet, lousas digitais e outros recursos tecnológicos em sala de aula não 
garante, por si só, o uso eficiente das TDICs, faz-se imprescindível que essas ferramentas estejam adequadas à 

normativas da BNCC. 

Para entender o universo do discente, e atingir os objetivos educacionais, a escola, representada pelos 
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docentes e discente, precisa estar inserida na cibercultura e mergulhada na cultura digital. 

Para o melhor uso das TDICs, o professor deve portar-se como um orientador, ajudando o aluno a construir seu 
percurso ativo de conhecimento, segundo os novos paradigmas da educação. O uso das TDICs é contemplado tanto 

pela BNCC, quanto pela Agenda 2030 que visa acelerar o desenvolvimento humano. Fonte: ONU (2022). 

Segundo a Agenda 2030, o uso de TDICs não apenas facilita a aprendizagem, mas amplia as possibilidades de 
desenvolvimento das capacidades e habilidades dos alunos, além ampliar o desenvolvimento dos diretos humanos, 

gerando maior igualdade e equidade. Sendo que a Unesco (2015) garante a aplicabilidade dos direitos humanos 

também no ciberespaço, favorecendo o desenvolvimento sustentável. Para isso, a internet deve respeitar quatro 
princípios normativos, embasados em princípios éticos, sendo eles: [1] a busca por uma internet baseada nos direitos 

humanos; [2] uma rede aberta; [3] acessível a todas as pessoas; e [4] com participação de todos. 
1.4. O uso de TDICs aplicado no currículo escolar 

As mudanças sociais e tecnológicas não têm sido acompanhadas pela escola, que se encontra em um momento de 

crise, precisando encontrar metodologias e ferramentas, adequadas à BNCC, que supram as novas necessidades, 
tal como o respeito aos nativos digitais e a preparação dos docentes, que compreendam tal linguagem. Para isso, 

o currículo escolar deve contemplar o uso de TDICs, contribuindo com a prática desses professores, que, de outro 
modo, veem-se desamparados, requerendo um olhar mais próximo de suas necessidades, devido ao contexto social, 

para que consigam inserir-se no mundo digital. 
Quando discentes e docentes compreendem os mesmos símbolos, a fluência da comunicação entre ambos amplia a 

participação e integração no ensino e aprendizagem. 

1.5. O uso da tecnologia como ferramenta de transformação das práticas pedagógicas 
Hoje já é consenso que a tecnologia tem papel fundamental para as práticas pedagógicas atingirem resultados mais 

expressivos. O poder de comunicação dos professores e o quadro negro já não são suficientes para despertar nos 
alunos o interesse para participar de forma ativa nas aulas, a ponto de que eles sejam protagonistas desses novos 

e desafiadores tempos. Nossos estudantes interagem hoje melhor com o conteúdo sempre que conseguem adotar 

ferramentas tecnológicas para adquirir conhecimentos. 
Dessa forma, as Escolas estão buscando constantemente novos recursos que criem ambientes mais dinâmicos para 

alunos e professores e, sem dúvida, a inclusão de tecnologias em sala de aula é um elemento essencial nesse 
processo. 

Assim, para garantir uma maior inclusão para a Rede Municipal com diferentes realidades, este projeto prevê a 

opção de implantação de Lousas Digitais, reduzindo os custos de implantação de infraestruturas, mas ainda assim, 
possibilitando que seus alunos possam acessar as mesmas tecnologias disponíveis para Rede Municipal que 

disponham de mais recursos. 
Os benefícios da implantação de Salas Tecnológicas são inúmeros, dentre os quais destacam-se: 

• Maior engajamento da classe: A passividade do ensino tradicional não é mais capaz de despertar a vontade de 

aprender. Por isso a possibilidade de oferecer aulas diferenciadas, dinâmicas e interessantes são excelentes para 

desenvolver o engajamento e fazer com que todos participem de modo mais ativo, aprendendo muito melhor; 

• Aulas mais democráticas e inclusivas: Além de aumentar a participação dos alunos, esse tipo de estratégia faz 

com que os mais diversos tipos de inteligência sejam contemplados pelo ensino. Há alunos que aprendem ouvindo, 

outros vendo, enquanto outros são cinestésicos e precisam de ação. Assim, cada um pode conduzir o próprio 

aprendizado com o auxílio da tecnologia disponibilizada; 

• Despertar do interesse pelo conhecimento: Isso é algo fundamental para o sucesso do desempenho escolar. O 

aprendizado com propósito vai muito além do simples “decorar matérias”. Amar o simples fato de aprender e com-

plementar o que já se sabe, está presente em sala de aula em que a tecnologia é empregada com sapiência; 

• Desenvolvimento de habilidades importantes: A tecnologia desenvolve uma série de habilidades essenciais para 

a vida dos estudantes. Empatia, organização, raciocínio lógico, trabalho em equipe, criatividade e destreza manual, 

por exemplo, são fundamentais para uma série de setores de nossa vida e são devidamente trabalhados com a 

utilização de Salas Tecnológicas; 

• Redução da evasão escolar: Embora seja um problema mais comum no ensino médio, a evasão escolar não é algo 

inexistente entre alunos do ensino fundamental. Além disso, faltas recorrentes podem prejudicar o desempenho 

dos estudantes. Com o incentivo e motivação para participarem de atividades em Salas Tecnológicas no dia a dia, 

elas se tornam bem menos frequentes; 

• Melhora dos resultados: Todas essas vantagens levam a um fim bem claro: a obtenção de resultados cada vez 

melhores para os alunos e, claro, para a escola. Isso faz com que as Escolas que conseguem disponibilizar esses 

recursos tecnológicos rapidamente se tornem referência no ensino, fazendo com que seus alunos apresentem 

diferenciais competitivos relevantes. 
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2. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E FUNCIONALIDADES 

 
2.1. DECRIÇÃO: 

 
Item Descrição Quant 

01 LOUSA DIGITAL – Com as especificações mínimas Interativa Retro Iluminada com módulo de processamento 
digital embutido, com no mínimo de 20 Toques Simultâneos, livre de “Pontos Fantasma”, Vidro temperado 
antirreflexivo de fábrica, ou seja, sem uso de película, com dimensão mínima de 55 polegadas, com no 
mínimo 02 entradas HDMI, 03 entradas USB, sendo 02(duas) 2.0 e 01(uma) 3.0. O equipamento deve 
possuir Vida útil mínima de 50.000 horas, proporção de tela de 16:9, resolução de tela mínima de 4K. Deve 
possuir CPU integrada ao aparelho com Processador Intel i3 de 6ª geração ou superior, mínimo de 8GB de 
memória RAM, mínimo de 03 entradas USB 3.0, 1 porta LAN, mínimo de 120GB de armazenamento interno 
tipo SSD, deve possuir no mínimo 4 antenas Wi-Fi, Sistema Operacional Windows 10 ou superior. Deve 
possuir uma CPU Android interligada para que o professor possa fazer download de aplicativos para usá-los 
em sala de aula. Com respeito às funcionalidades, deve possuir software para uso do aparelho como lousa 
pelo qual o professor possa interagir e fazer anotações sobre vídeos, imagens e sites da internet. Deve 
permitir a interação com softwares tais como editores de texto, planilhas, apresentação de slides e 
navegadores. Deve permitir que o professor compartilhe as anotações com os alunos via e- mail, impressão 
ou através de gerador de QR Code para download direto no equipamento do aluno. Deve possuir função de 
espelhamento para transmitir, sem fio, o conteúdo de celulares, tablets e computadores para a lousa. A 
empresa deverá fornecer capacitação presencial em 2 etapas, semestrais, para todos os professores e 
coordenadores que venham a utilizar o equipamento. A empresa deve possuir plataforma EAD com o 
treinamento gravado em forma de vídeo para atender professores que venham a ingressar na rede posterior 
ao treinamento. 
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3. AS EXIGÊNCIAS 

A empresa deverá ter um canal direto com o Departamento de Educação do Município. A garantia dos equipamentos 
deverá ter duração de 12 (doze) meses. 

A empresa deverá fornecer os serviços de manutenção durante o período específica no contrato. 

4. FORMAÇÃO DOCENTE 
Para tornar efetivas as aprendizagens essenciais que estão previstas nos currículos da Educação Básica, os 

professores terão que desenvolver um conjunto de competências profissionais que os qualifiquem para uma docência 
sintonizada com as demandas educacionais de uma sociedade cada vez mais complexa, que exige continuar 

aprendendo e cujas características e desafios foram bem postulados na Agenda 2030 da Organização das Nações 

Unidas (ONU) com a qual nosso país se comprometeu, sendo assim a formação continuada entendida como 
componente essencial da profissionalização docente, deverá integrar-se ao cotidiano das nossas escolas e 

considerar os diferentes saberes e a experiência docente, bem como o projeto pedagógico de nossa rede. Nosso 
propósito com a capacitação da implantação do projeto é que haja a compreensão dos docentes como agentes 

formativos de conhecimento e cultura e, como tal, da necessidade de seu acesso permanente a conhecimentos, 

informações, vivência e atualizações culturais. 
Sendo assim, a proposta de formação para o corpo docente deverá prever o Ensino Híbrido com encontros   presencias 

ou na modalidade EAD em ambiente AVA com carga horária mínima de 6 (seis) horas, podendo ser dividida em 
mais de um encontro. Os participantes serão os professores que farão uso dos equipamentos. 

5. DA PROVA DE CONCEITO 

6.1 A empresa previamente classificada em primeiro lugar, deverá agendar no prazo máximo de 05 (cinco) dias 

úteis, após o encerramento da sessão pública, nas dependências do Departamento Municipal de Educação para 

apresentar o Hardware/software para a realização da Prova de Conceito (PoC – Proof of Concept) referente às 

funcionalidades descritas no item 2.1 e seus subitens do Termo de Referência. 

 

6.2 Critério de Análise: 

6.2.1 Serão avaliadas as funcionalidades dos itens descritos no item 2.1 deste Termo de Referência, sendo o 

mesmo de maior importância técnica, a fim de se verificar o atendimento das especificações do hardware ofertado. 

6.2.2 A empresa previamente classificada em primeiro lugar, deverá comprovar através de Prova de Conceito 

(PoC) que atende as especificações dos hardwares, constantes neste Termo de Referência, sob pena de desclassifi-

cação. 

6.2.3 Participarão obrigatoriamente da PoC o representante credenciado da empresa previamente classificada 

em primeiro lugar e membros da equipe técnica da Secretaria Municipal de Educação ou por ela indicada. 

6.2.4 Poderão ainda participar usuários especialistas, membros da área de licitações e representantes de outras 

empresas participantes do certame, bem como o público em geral; 
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6.2.5 O representante da empresa previamente classificada em primeiro lugar deverá estar presente durante 

a PoC, quando esclarecerá quaisquer dúvidas ou divergências levantadas pela equipe técnica. 

6.2.6 Não será permitido durante a realização da prova de conceito o uso de apresentação de slides ou vídeos 

quando tratarem da confirmação das especificações funcionais. 

6.2.7 A infração de quaisquer regras estabelecidas neste capítulo desclassificará a empresa previamente classifi-

cada em primeiro lugar. 

6.2.8 Quaisquer dificuldades que impeçam a continuidade dos trabalhos ou provoquem atividades adicionais e 

que forem provocadas comprovadamente pelos processos internos do Departamento de Educação não terão seu 

tempo contado como realização da PoC e não poderão ser consideradas como prejuízo à empresa previamente 

classificada em primeiro lugar durante a avaliação. 

 

6. DA GARANTIA 
Com o objetivo de promover a utilização satisfatória do aplicativo, bem como o atendimento de cunho pedagógico, 

deverá ser disponibilizada uma central de atendimento visando assessorar o corpo docente e administrativo de 

nossa rede de ensino via e-mail, telefone e aplicativo de mensagem instantânea. 
A CONTRATADA, deverá manter ativos os canais de comunicação até o término do contrato. 

A CONTRATADA, deverá ter um canal direto com o Departamento de Educação do Município, visando auxiliar no 
cadastro dos usuários e manutenção desse cadastro. 

A CONTRATADA, deverá fornecer os serviços de manutenção dos aplicativos até o término do contrato. 

A CONTRATADA, deverá fornecer os serviços de manutenção dos sistemas online relacionados, incluindo servidores 
nas nuvens e sistemas administrativos envolvidos, até o término do contrato. 

7. SIGILO DAS INFORMAÇÕES 

 

A CONTRATADA se compromete a: 

• Guardar sigilo dos dados a que tiver acesso ou que vierem a ser compartilhados, além daqueles processados e 

gerados no ambiente físico da CONTRATADA, reconhecendo serem estes dados de propriedade exclusiva da Se-

cretaria de Educação, os quais não podem ser cedidos, copiados, reproduzidos, publicados, divulgados de nenhuma 

forma, nem colocados à disposição direta ou indiretamente, locados ou vendidos a terceiros, mesmo após o encer-

ramento do contrato, consoante o quanto contido no Termo de Confidencialidade a ser firmado pelas partes em 

conjunto com o instrumento contratual. 

• Todas as informações veiculadas e armazenadas e/ou trafegadas nos recursos computacionais envolvidos na 

presente contratação, devem ser tratadas com absoluta reserva em qualquer condição e não podem ser divulgadas 

ou dadas a conhecer a terceiros não autorizados, aí se incluindo os próprios funcionários, estagiários, terceiros ou 

parceiros da CONTRATANTE, sem a autorização destes. 

 

8. REQUISITOS GERAIS DE SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO 
 

A CONTRATADA deverá, juntamente com seu projeto de implantação, apresentar ao Departamento de TI do 
Departamento de Educação, documento contendo sua Política de Segurança da Informação conforme solicitado a 

seguir. 

A Política de Segurança da Informação da CONTRATADA deverá estar alinhada com aquela adotada pela 
CONTRATANTE e abordar no mínimo os aspectos relacionados abaixo: 

Responsabilidades associadas a acesso, gestão e guarda de informações, estabelecidas para os profissionais 
integrantes dos seus quadros ou terceiros; 

Cumprimento irrestrito da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD – Lei 13.709/18); 
Sempre que possível, recomendado ou solicitado pela CONTRATANTE, implementar o uso de criptografia e/ou 

certificados digitais para operação ou gerenciamento do ambiente; 

Emprego de equipamento de firewall, em suas instalações, com suporte a VPN/IPSEC, utilizando apenas algoritmos 
criptográficos classificados como "uso aceitável” pelo NIST (National Institute of Standard Technology), definindo 

as fronteiras físicas e lógicas entre as redes da CONTRATANTE e da CONTRATADA e outros acessos necessários à 
prestação dos serviços, bem como solução de software de prevenção de intrusão (IPS) para o ambiente; 

Utilização de softwares antivírus e de proteção a ameaças avançadas, em todos os equipamentos das suas 

instalações, capazes de detectar e remover vírus, cavalos de troia, warms e ameaças correlatas, com atualizações 
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frequentes e automáticas das vacinas e novas versões contemplando todos os servidores e estações de rede. O 
ERP Educacional deverá ter capacidade e performance compatível com aquela instalada e em operação no Ambiente 

da CONTRATANTE; 
A CONTRATADA deverá permitir à CONTRATANTE o acesso local ou remoto ao ERP Educacional, bem como aos 

ambientes físicos com controle de acesso, para fins de auditoria em segurança; 

Deverão ser adotados procedimentos de acesso seguro ambiente, permitindo inclusive a autenticação forte e 
utilização de múltiplos fatores de autenticação, bem como a aplicação de certificados digitais e técnicas 

criptográficas para armazenamento de dados. 

9. CONFIDENCIALIDADE DAS INFORMAÇÕES 
A CONTRATADA cumprirá a todo momento a legislação de proteção de dados, jamais colocando, por seus atos ou 

por sua omissão, a CONTRATANTE em situação de violação da legislação vigente. 

A CONTRATADA somente poderá tratar Dados Pessoais conforme as instruções da CONTRATANTE, a fim de cumprir 
suas obrigações com base no Contrato de Serviços, jamais para qualquer outro propósito. 

A CONTRATADA tratará os Dados Pessoais de acordo com as instruções escritas fornecidas pela CONTRATANTE. 
Caso a CONTRATADA considere que não possui informações suficientes para o tratamento dos Dados Pessoais de 

acordo com o Contrato ou que uma instrução infringe as leis de proteção de dados, a CONTRATADA prontamente 
notificará a CONTRATANTE e aguardará novas instruções. 

A CONTRATADA se certificará que seus empregados, representantes, e prepostos agirão de acordo com o Contrato, 

com a legislação vigente de proteção de dados e com as instruções transmitidas pela CONTRATANTE. 
A CONTRATADA se certificará que as pessoas autorizadas a tratar os Dados Pessoais assumam um compromisso 

de confidencialidade ou estejam sujeitas à adequadas obrigações legais de confidencialidade. 
Se o titular dos dados, autoridade de proteção de dados, ou terceiro solicitarem informações da CONTRATADA 

relativas ao tratamento de Dados Pessoais, a CONTRATADA submeterá esse pedido à apreciação da 

CONTRATANTE. 
A CONTRATADA não poderá, sem instruções prévias da CONTRATANTE, transferir ou, de qualquer outra forma, 

compartilhar e/ou garantir acesso aos Dados gerados durante a execução contratual ou quaisquer outras 
informações relativas ao tratamento de Dados Pessoais a qualquer terceiro. 

10.OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

Obrigações da CONTRATANTE 

 

9.1 Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, são obrigações da CONTRATANTE: 

9.1.1 Acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar o objeto da contratação através de fiscais devidamente desig-

nados; 

9.1.2 Proceder os pagamentos devidos a Contratada; 

9.1.3 Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados ao Município; 

9.1.4 Atestar notas fiscais correspondentes após o recebimento dos itens comprados; 

9.1.5 Receber e fiscalizar os serviços/produtos entregues, verificando a sua correspondência com as especifi-

cações prescritas no Edital, atestando sua conformidade; 

9.1.6 Designar formalmente um servidor da unidade gestora para acompanhar e fiscalizar a execução da au-

torização de fornecimento ou instrumentos equivalentes; 

9.1.7 Notificar formalmente quaisquer irregularidades encontradas na entrega dos itens; 

9.1.8 Proporcionar todas as condições necessárias para que a Contratada possa cumprir as obrigações assumi-

das; 

9.1.9 Informar, previamente, o local de execução do objeto; 

9.1.10 Fazer, na forma definida na Legislação em vigor, retenção de encargos sociais/previdenciários e outros, 

sob sua responsabilidade, aplicáveis no caso. 

 
Obrigações da CONTRATADA 
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9.2 Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, são obrigações da CONTRATADA: 

9.2.1 Assumir integral responsabilidade pela boa e eficiente execução dos serviços, que deverão ser efetuados 

de acordo com o estabelecido no Edital, documentos técnicos fornecidos, normas da Associação Brasileira de Normas 

Técnicas e a legislação em vigor. 

9.2.2 Assumir total responsabilidade por danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da 

execução dos serviços, isentando o CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir, sejam elas resul-

tantes de atos de seus prepostos ou de quaisquer pessoas físicas ou jurídicas empregadas ou ajustadas na execução 

dos serviços. 

9.2.3 A eventual aceitação dos serviços por parte do CONTRATANTE não eximirá a CONTRATADA da responsa-

bilidade de quaisquer erros, imperfeições ou vícios que eventualmente venham a se verificar posteriormente, cir-

cunstâncias em que as despesas de correção ou modificação correrão por conta exclusiva da CONTRATADA. 

9.2.4 Manter durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

9.2.5 Em caso de substituição dos profissionais responsáveis técnicos, submeter à prévia aprovação da contra-

tante os nomes dos novos responsáveis pelos serviços a serem prestados, que deverão atender às exigências 

estabelecidas para a participação no certame. 

 

10 - CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

11.1 Neste caso, o critério de julgamento mais adequado para a pretensa contratação sustenta - sendo critério 

de julgamento “MENOR PREÇO POR ITEM”. 

11.2 COMPROVAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA  

12.1 Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, com o objeto 
desta licitação, por meio da apresentação de atestado(s) expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, no(s) qual(is) se indique(m) que a empresa já forneceu o(s) objeto(s) licitado(s). 
13. DAS ENTREGAS 

13.1 Obras Citadas 

Não há fontes bibliográficas no documento atual. 

prazo para entrega dos equipamentos será de até 60 (sessenta) dias corridos, a partir do recebimento da 

autorização de fornecimento; 

13.2 O prazo para conferência dos equipamentos será de até 05 (cinco) dias úteis a partir do recebimento dos 

equipamentos. Neste prazo a CONTRATADA deverá enviar técnicos para a instalação em bancada e avaliações 
gerais dos produtos e/ou peças. 

13.3 A entrega e os serviços serão fornecidos diretamente na sede administrativa da Prefeitura Municipal e/ou em 
local designado pela CONTRATADA. 
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ANEXO II - MINUTA DE PROPOSTA DE PREÇO 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 038/2023  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 694/2023 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE LOUSA DIGITAL PARA A REDE 

MUNICIPAL DE ENSINO. 

RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE: 

ENDEREÇO: 

CNPJ: TELEFONE: 

I.E.: E-MAIL: 

DADOS BANCÁRIOS DA PROPONENTE: 

DATA:     /  /   

Obs.: Adverte-se que a simples apresentação desta Proposta será considerada como indicação bastante de que 

inexistem fatos que impeçam a participação da licitante neste certame, ou de que a mesma não foi declarada 

inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

Item Unidade Medida Quantidade Marca Preço Unitário Preço Total 

      

  
VALOR TOTAL (Também por extenso): _ . 

1 - Validade da proposta: 90 (noventa) dias; 
2 - Vigência da ata de registro de preços: 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura; 

3 - Prazo de entrega: de acordo com a necessidade do Departamento Solicitante, contados do recebimento da 

Autorização de Fornecimento (AF) e respectiva Nota de Empenho; 
4 - Local de entrega: Conforme endereços relacionados no Anexo I - Termo de Referência, correndo por conta da 

Contratada as despesas de embalagem, seguro, transporte, montagem, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciários decorrentes. 

5 - Declaramos que esta empresa concorda que, caso a entrega do produto não seja feita de acordo com a 
especificação solicitada, a remessa será devolvida pela Contratante, cabendo à Contratada a reposição do objeto 

no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 

6 - Declaramos que o objeto ofertado atende todas as especificações exigidas no Anexo I (Termo de Referência); 
7 - Declaramos que o preço apresentado contempla todos os custos diretos e indiretos referentes ao objeto licitado; 

8 - Declaramos que esta empresa não se encontra impedida e/ou suspensa de licitar e contratar com o Município 
de Vargem/SP, bem como não se encontra inidônea para licitar e contratar com a Administração Pública (artigo 

87, inciso IV, Lei 8.666/93 e Súmula 51 TCE/SP), bem como se obriga a declarar superveniência de fato impeditivo 

da habilitação ou redução na sua capacidade financeira que venha a afetar as exigências contidas no edital. 

NOME DO REPRESENTANTE: RG: 

CPF: 

 

E-MAIL PESSOAL: 

 
CARGO: 

 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE: 
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ANEXO III - MINUTA DE HABILITAÇÃO PRÉVIA E DE NÃO OCORRÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 038/2023 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 694/2023 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE LOUSA DIGITAL PARA A REDE 

MUNICIPAL DE ENSINO. 

 
 

A  (nome do licitante), por seu representante legal (doc. 

Anexo), inscrita no CNPJ , com sede , nos termos do 

artigo 4º, VII, da Lei 10.520/2002, declara para os devidos fins de direito que cumpre plenamente os requisitos da 

habilitação estabelecidos no edital e que inexiste fato impeditivo para sua habilitação no Processo Licitatório em 

epígrafe e que está ciente da obrigatoriedade em declarar ocorrências posteriores. 

Sendo expressão da verdade, subscrevo-me. 

Local e data. 
 

 

 
 

 

 
 

Assinatura (representante legal) Nome do Licitante
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ANEXO IV - MINUTA DE CREDENCIAMENTO 

 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 038/2023 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 694/2023 

 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE LOUSA DIGITAL PARA A REDE 

MUNICIPAL DE ENSINO. 

 
 

Através do presente, credenciamos o Sr. (a)  , portador (a) da carteira de identidade

 e CPF _  , a participar da Licitação instaurada pelo 

Município de Vargem/SP, em especifico ao Pregão Presencial 038/2023 referente ao Processo 694/2023, na 

qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da empresa 

_____________________, bem como formular propostas, ofertar lances, recorrer, renunciar, firmar contratos e 

praticar todos os demais atos inerentes ao certame, a que tudo daremos por firme e valioso. 

Local e data. 

 
 

 
 

 

 
 

Assinatura (representante legal) Nome do Licitante
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ANEXO V - TERMO DE COMPROMETIMENTO – LEI 123/06 

 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 038/2023 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 694/2023 

 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE LOUSA DIGITAL PARA A REDE 

MUNICIPAL DE ENSINO. 

 

 
 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que a empresa 

______________ (denominação da pessoa jurídica), CNPJ __________________ é Microempresa, Empresa 
de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar 

nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e declara que a empresa acima nominada não se inclui dentre as hipóteses 
previstas no parágrafo 4º do Art. 3º da referida Lei, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência 

como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão Presencial nº 038/2023, realizado pela 
Prefeitura do                    Município de Vargem/SP. 

Local e data. 

 
 

 
 
 
 

        Assinatura (representante legal) Nome do Licitante
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ANEXO VI - MINUTA DE DECLARAÇÃO DO ARTIGO 7º, XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 038/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 694/2023 

 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE LOUSA DIGITAL PARA A REDE 

MUNICIPAL DE ENSINO. 

 

 
 

DECLARAMOS, em atendimento ao previsto no Edital de Pregão Presencial 038/2023 e em cumprimento ao 

disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal que não possuímos em nosso quadro de pessoal 

empregados (s) menor (es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer 

trabalho menor (es) de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

Local e data. 

 
 

 

 
 
  

Assinatura (representante legal) Nome do Licitante
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ANEXO VII - MINUTA DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SERVIDOR PUBLICO NOS QUADROS 

DA EMPRESA 

 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 038/2023 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 694/2023 

 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE LOUSA DIGITAL PARA A REDE 

MUNICIPAL DE ENSINO. 

 

 

 
 

A empresa , portadora do CNPJ , através de seu 

representante legal, declara sob as penas da Lei, que até a presente data, que, não possui em seu quadro funcional 

e/ou societário, servidor público ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 

Por ser verdade, firmo o presente. 

Local e data. 

 
 

 
 
 
 

Assinatura (representante legal) Nome do Licitante
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ANEXO VIII - MINUTA DE DECLARAÇÃO DE DADOS DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DE 
ARP/CONTRATO 

 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 038/2023  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 694/2023 

 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE LOUSA DIGITAL PARA A REDE 

MUNICIPAL DE ENSINO. 
 

A empresa , portadora do CNPJ , através de seu 

representante legal, vem respeitosamente apresentar os dados do responsável pela assinatura da Ata de Registro 

de Preços e/ou Contrato, em conformidade com a Resolução nº 03/2017 do TCE-SP, sendo: 

Nome: . 

 Cargo: . 

CPF: _____________.  

RG: ___. 

Data de Nascimento: ___/___/___.  

Endereço Residencial Completo:   . 

 E-mail institucional:   . 

E-mail pessoal: _____________________________________.  

Telefone(s)   ____________________________________. 

Assinatura: _____________________________________. 

Por ser verdade, firmo o presente. 

Local e data. 

 
 

 

 
 
 

Assinatura (representante legal) Nome do Licitante



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM 
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ANEXO IX - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Aos ______dias do mês de de 2023, autorizada pelo processo de Pregão Presencial  038/2023, foi 

lavrada a presente Ata de Registro de Preços para eventual e futura aquisição de lousa digital para a Rede Municipal 
de Ensino, requisitados através do processo nº 694/2023, de acordo com o disposto no art. 15, II, da Lei n.º 

8.666/93, e das disposições contidas na Lei nº 10.520/02 e Decreto Municipal 1.616 de 03 de Janeiro de 2017, que 

conjuntamente com as condições adiante estipuladas, regem o relacionamento Prefeitura e Fornecedor: 

1. Consideram-se registrados, para o Registro de Preços para eventual e futura aquisição de lousa digital para a 

Rede Municipal de Ensino, requisitados através do processo nº 694/2023, o fornecedor ________, estabelecido à 

______________________, nº ____ , bairro ________, cidade de , Estado de __________, inscrito no 

CNPJ ___________, de acordo com a tabela abaixo: 

Item Unidade Medida Quantidade Marca Preço Unitário Preço Total 

      

  

2. O Termo de Referência segue como Anexo “A” desta Ata de Registro de Preços, sendo parte integrante deste 

documento. 

3. Havendo interesse, a Prefeitura convocará o Fornecedor para a assinatura do contrato ou retirar instrumento 

equivalente (Autorização de Fornecimento) e entrega do(s) item(ns) que se sagrou vencedor, nos termos do Edital; 

4. Vigência da Ata: 12 (doze) meses contados a partir da data de sua assinatura; 

5. Prazo de entrega: conforme Anexo I - Termo de Referência; 

6. Local de entrega: Conforme endereços relacionados no Anexo I - Termo de Referência, correndo por conta da 

Contratada as despesas de embalagem, seguro, transporte, montagem, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciários decorrentes; 

a) Se houver alteração no endereço de entrega antes da expedição da Autorização de Fornecimento, a empresa 

deverá entregar os produtos, no endereço indicado pelo Departamento requisitante; 

7. O fornecedor obriga-se a fornecer os produtos em estrita conformidade com o objeto licitado, obrigando- se ainda 

a substituí-los, se necessário, num prazo de 05 (cinco) dias úteis; 

8. Condições de pagamento: Pelo fornecimento dos produtos, a prefeitura efetuará o pagamento ao fornecedor 

em até 28 (vinte e oito) dias corridos após o aceite da nota fiscal; 

9. As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta de recursos próprios do orçamento vigente alocados 

sob as dotações orçamentárias do orçamento municipal, as quais serão indicadas no momento da eventual 

contratação. 

10. As contratações advindas deste registro de preços serão regidas pelas disposições das Leis 10.520/02 e 

8.666/93, e Decreto Municipal 1.616 de 03 de Janeiro de 2017. 

11. Este registro de preços não obriga a prefeitura a firmar contratações com o fornecedor, ficando-lhe facultada 

a utilização de outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de 

condições. 

12. O descumprimento do presente, assim como a inexecução total ou parcial do contrato, sujeitará o fornecedor 

às penalidades constantes do Edital de Pregão Presencial 038/2023 e legislação aplicável. 

13. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da PREFEITURA e nas hipóteses dos 

artigos 77, 78 e 79 da Lei 8.666/93, ou a pedido justificado do FORNECEDOR. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS XXX/2023 

PROCESSO  694/2023   PREGÃO PRESENCIAL 038/2023 
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14. O fornecedor deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em compatibilidade com as obrigações 

por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão Presencial 038/2023. 

15. As questões oriundas deste termo e dos contratos ou pedidos de fornecimento serão dirimidos no Foro da 

Comarca de Bragança Paulista/SP. 

16. Fica designado (a) como Gestor (a) desta Ata de Registro de Preços o (a) Senhor (a) ______________ que 

será responsável pelo acompanhamento, fiscalização da execução e outras responsabilidades, nos termos do artigo 

67 e seus §§ da Lei n° 8.666/93. 

17. Para constar, lavrou-se a presente ata, que vai assinado pelas partes. 

 

________________________________ 

Prefeitura do Município de Vargem 
Cnpj: 67.160.507/0001-83 

 

Leodécio Alves de Lima 
CPF: 297.749.628-93 

 
 

 
___________________________________ 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Cnpj: XXXXXXXXXXXXXXX 
 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
CPF: XXXXXXXXXXXXXXX 

 
 

__________________________________ 

NOME: Gestor da Ata (Ciência e Anuência) 

 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 

 

 
 

1) _ 

 
 
2) _ 
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ANEXO X - MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO________________________, QUE ENTRE SI FAZEM A PREFEITURA DO 

MUNICÍPIO DE VARGEM/SP E A EMPRESA ________________________________________________. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 038/2023  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 694/2023 

 
Pelo presente instrumento que entre si fazem, de um lado a Prefeitura do Município de Vargem/SP, CNPJ 

67.160.507/0001-83, sediada Rua Geraldino de Oliveira, nº 236, no Município de Vargem/SP, neste ato 

representada por Seu Prefeito Municipal, o Sr. Leodécio Alves de Lima, de ora em diante denominada 

simplesmente contratante e, de outro lado a Empresa__________  _, inscrita no CNPJ_______ , 

estabelecida na_____________, neste ato representada por__________  _, CPF:_______________, 

RG:_____________ , de ora em diante denominada simplesmente contratada, tem pelo presente, justo e 

contratado, o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E VALOR 

1.1 Constitui objeto do presente contrato o Registro de Preços para eventual e futura aquisição de lousa digital 

para a Rede Municipal de Ensino, requisitados através do Processo nº 694/2023, Pregão (Presencial) nº 038/2023, 

conforme Edital nº 045/2023, e Proposta Comercial da CONTRATADA, compreendendo: 

Item Unidade Medida Quantidade Marca Preço Unitário Preço Total 

      
Descrição  
1.2 O Processo Licitatório supracitado, o edital, seus anexos e a Proposta Comercial da Contratada são partes 

integrantes deste instrumento de contrato, como se aqui transcritos estivessem. 

1.3 Os valores unitários são aqueles estabelecidos no Mapa de Apuração de Preços, registrados na ata da sessão 

de Pregão, referente aos itens transcritos na tabela acima. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA/PRORROGAÇÃO 

2.1 A vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, podendo 
ser prorrogado nos termos do art. 57 da Lei 8.666/93 e alterações.  

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA 

3.1 Se o objeto entregue pela CONTRATADA não estiver de acordo com a especificação solicitada, a remessa será 

devolvida e a Empresa terá que repor os produtos no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL DE ENTREGA 

4.1 Local de entrega: Conforme endereços relacionados no Anexo I - Termo de Referência, correndo por conta da 

Contratada as despesas de embalagem, seguro, transporte, montagem, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciários decorrentes. 

a) Se houver alteração no endereço de entrega antes da expedição da Autorização de Fornecimento, a empresa 

deverá entregar os produtos, no endereço indicado pelo Departamento requisitante. 

CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
5.1 Dá-se ao presente contrato o valor total de R$ ( ); 

5.2 Pelo fornecimento dos produtos, a prefeitura efetuará o pagamento ao fornecedor em até 28 (vinte e oito) 

dias corridos após o aceite da nota fiscal; 

CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

6.1 As despesas decorrentes da execução do presente contrato correrão por conta de recursos próprios do 

orçamento vigente, alocados sob as seguintes dotações orçamentárias: (serão inseridas quando da eventual 

contratação). 

6.2 Não haverá reajustamento nos preços propostos, salvo, se por razões supervenientes que não envolva culpa 

da contratada, os prazos ultrapassarem o período de 12 (doze) meses a partir da data base e serão realizados 

conforme os procedimentos: 

6.2.1 O índice de reajuste será o IPC FIPE (Geral); 
 

CLAUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES 
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7.1 Da Contratada: 

7.1.1 Caberá à contratada manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as suas 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação, exigidas na licitação. 

7.1.2 Atender a todas as despesas e encargos de qualquer natureza com pessoal de contratação, necessários a 

execução do contrato, inclusive os encargos de natureza trabalhistas, previdenciários, fiscais, de acidentes de 

trabalho e outros semelhantes, relativos à execução do objeto deste contrato, sem qualquer vínculo com o 

contratante. 

7.2 Da Contratante: 

7.2.1 Apresentar esclarecimentos necessários para a execução do contrato. 

7.2.2 Efetuar o pagamento de forma convencionada na Clausula Quinta deste contrato, dentro do prazo previsto, 

desde que atendida as formalidades previstas. 

7.2.3 Notificar, por escrito, a CONTRATADA, fixando-lhe prazos para corrigir eventuais irregularidades encontradas 

na execução do contrato, bem como, quando da aplicação de multas, retenção por danos causados e quaisquer 

débitos da CONTRATADA. 

7.2.4 Emitir a devida Ordem de Fornecimento (OF) ou Ordem de Serviço (OS) para o fornecimento da contratação 

pretendida. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES CONTRATUAIS 

8.1 Pelo descumprimento total ou parcial das condições contratuais, a CONTRATANTE poderá aplicar à 

CONTRATADA as seguintes penalidades, além da responsabilização civil e penal cabíveis, sem prejuízo as demais 

sanções previstas nos artigos 86 e 87 da Lei Federal 8.666/93 e na Lei nº. 10.520/2002. 

8.1.1 Multa de mora de 1% (um por cento) do valor do contrato por dia de atraso na entrega do objeto deste 

contrato, até o 10º (décimo) dia de atraso sobre o valor do objeto não executado; 

8.1.2 Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do objeto pela inexecução parcial ou total, quando o atraso for 

superior a 10 (dez) dias, com o consequente cancelamento da nota de empenho ou documento correspondente; 

8.1.3 Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor global do contrato, no caso da adjudicatária, desistir do mesmo 

ou causar sua rescisão, ou ainda quando a contratada ceder o contrato, no todo ou em parte, a pessoa física ou 

jurídica, sem autorização da contratante, devendo reassumir o contrato no prazo máximo de 15 (quinze) dias, 

contados da data da aplicação da multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais; 

8.1.4 Suspensão do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com o Município de Vargem/SP, 

pelo prazo de até 05 (cinco) anos quando, por culpa da CONTRATADA. 

8.1.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 

a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 

após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior; 

8.1.6 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do interessado 

e recurso nos prazos definidos em Lei, sendo-lhes franqueada vista ao processo. 

8.1.7 Caso seja constatado que o produto entregue pela contratada não apresente as condições exigidas no termo 

de referência, caberá a substituição do mesmo e aplicação de multa prevista no subitem 8.1.1; 

8.1.8 Multa de 5% sobre o valor total do contrato por descumprimento de quaisquer obrigações decorrentes do 

ajuste que não estejam previstos nos subitens acima. 

8.1.9 O montante da multa poderá a critério do Município ser cobrado de imediato ou compensado com valores 

de pagamentos devido a empresa contratada, respeitado, previamente, o direito de defesa. 

8.1.10 As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a de outra. 

8.1.11 Garantido o contraditório e a ampla defesa, e decorrido o prazo para interposição de eventual recurso, o 

prazo para pagamento de multa será de 05 (cinco) dias uteis a contar da intimação da empresa. Não havendo 

pagamento pela empresa, o valor será inscrito como dívida ativa, sujeitando- se ao processo judicial de execução, 

podendo também ser retido de eventuais créditos da Contratada. 

8.1.12 As penalidades previstas nesta clausula tem caráter de sanção administrativa, consequentemente a 

sua aplicação não exime a contratada de reparar os prejuízos que seu ato venha a acarretar ao Município. 

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO 

9.1 A contratante poderá rescindir o presente contrato nas hipóteses dos artigos 77, 78 e 79 da Lei 8.666/93, bem 
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como pelo não cumprimento, pela contratada, de alguma cláusula do presente ou constante do Edital de Pregão 

038/2023. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

10.1 O presente contrato rege-se pela Lei 8666/93, Lei Complementar 123/06, e Lei 10.520/02 bem como pelo que 

consta da peça editalícia, aplicando-se supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições 

de Direito Privado, para os casos omissos. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

11.1 As partes submetem-se às normas das Leis 8.666/93 e 10.520/02, cujos dispositivos fundamentarão a solução 

dos casos omissos, em complemento ao Edital do Pregão Presencial 038/2023, do Processo Licitatório competente. 

11.2 Fica eleito o Foro da Comarca de Bragança Paulista/SP para nele serem dirimidas as dúvidas advindas do 

presente contrato. 

11.3 Fica designado (a) como Gestor (a) do Contrato o (a) Senhor (a) _____________________ que será 

responsável pelo acompanhamento, fiscalização da execução do contrato e outras responsabilidades, nos termos 

do artigo 67 e seus §§ da Lei n° 8.666/93. 

E por assim estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente contrato, em 03 (três) vias de igual teor e 

forma, para um só efeito. 

LOCAL E DATA. 

 
PELA CONTRATANTE: 

LEODÉCIO ALVES DE LIMA 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VARGEM/SP 

CNPJ 67.160.507/0001-83 

 

PELA CONTRATADA: 

 
 
 
 

 
PELAS TESTEMUNHAS: 

Sr. (a) XXXXXXXXXXXXX 

CPF: XXX.XXX.XXX-XX 

EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CNPJ XX.XXX.XXX/XXXX-XX 

 

 
 

  

Nome: Nome: 

CPF: CPF: 
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ANEXO XI - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
(REDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO Nº 11/2021) 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VARGEM 
CONTRATADO: ___________________________________________ 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): ________________________________  

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE LOUSA DIGITAL PARA A REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO.  

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão 
sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá 

pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e 

Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido 
na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 

relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte 
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 

14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do 

Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no módulo eletrônico 
do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº. 01/2020, 

conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, 
interpor recursos e o que mais couber. 

 

LOCAIS E DADOS:  
 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: _____________________________________ 

Cargo: _____________________________________ 
CPF: _______________________________________ 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA / 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
Nome: _____________________________________ 

Cargo: _____________________________________ 
CPF: _______________________________________ 

Assinatura: _________________________________ 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pelo contratante: 

Nome: _____________________________________ 
Cargo: _____________________________________ 

CPF: _______________________________________ 
Assinatura: _________________________________ 

Pela contratada: 

Nome: _____________________________________ 
Cargo: _____________________________________ 

CPF: _______________________________________ 
Assinatura: _________________________________ 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: _____________________________________ 
Cargo: _____________________________________ 

CPF: _______________________________________ 
Assinatura: _________________________________ 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM 
Depto. de Compras e Licitações 

 

 

Rua Geraldino de Oliveira, 236, Centro, CEP 12935-000, Vargem/ SP  
Fone (11) 4598-3000 - email: compras@vargem.sp.gov.br  

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 
Nome:  

Cargo:  
CPF:   

Assinatura:  ___________________________ 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 
Tipo de ato sob sua responsabilidade: _________                                                        

Nome:  
Acusação:  

CPF:   

Assinatura: _______________________________ 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 

 

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas físicas que tenham concorrido para a 
prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes  contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, 
monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com 
atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal.  Na hipótese 
de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e 
Notificação, será ele objeto de notificação específica.  (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021). 


